
Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

DECRETO LEGISLATIVO NO OO8/2017

APROVA AS CONTAS DO TVIUI,IICíPIO

DE SANTA TERESA . ES, RELATIVAS
Ao ExERcícro DE 2014.

A CAMARA MUNIGIPAL DE SANTA TERESA, Estado do Espírito Santo, no

uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e eu, Bruno

Henriques Araujo, Presidente, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1o - Ficam aprovadas as Contas do Poder Executivo Municipal,

referentes ao exercício de 2014, com ressalvas, de responsabilidade do ex-

Prefeito Claumir Antonio Zamprog no.

Art.2o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçôes em contrário.

Sala Augusto Ruschi, em 20 de dezembro de 2017.
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